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PORTARIA NO 035 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018

O PrefeÍto Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft. lo - DETERMINAR que os cargos em Comissão do Poder Executivo

Municipal - símbolos CC2, CC4 e CC5 deverão registrar sua presença no local de

trabalho através do ponto biométrico (cartão ponto).

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrÍ\Frr oo PRrrrno Mururcrpnl oe MrssRr, 15 oe FEVERETRo oe 2018.

ì--V>-*_-lJ

Hilário JaòúI{illers
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Cenlro I Coixo Postql 01 | 85.890-000 | Missol I Poronó


